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I – RELATÓRIO 

 

Histórico 

 

O presente processo trata do credenciamento do Centro Universitário UNIFTC de 

Feira de Santana, com sede na Avenida Artêmia Pires de Freitas, s/n, bairro Sim, no 

município de Feira de Santana, no estado da Bahia, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade Educação a Distância (EaD), mantido pelo Instituto Mantenedor de Ensino 

Superior da Bahia Ltda. – ME, com sede na Praça da Inglaterra, nº 2, bairro Comércio, no 

município de Salvador, no estado da Bahia. Consta vinculado o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Engenharia Civil, bacharelado. 

A Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior – (SERES), conforme 

análise dos dados da avaliação in loco, faz análise do relatório cuja descrição sintetizada 

consta a seguir, ipsis litteris: 

 

[...] 

Índices da Mantida 

CI - Conceito Institucional: 5 (2018) 

CI-EaD - Conceito Institucional EaD: 5 (2018) 

IGC - Índice Geral de Cursos: 4 (2019) 

 

A Mantenedora protocolou no sistema e-MEC o presente Processo de 

Credenciamento EaD da Mantida, juntamente com o seguinte pedido de autorização 

de curso EaD: 

 
Processo nº Código do Curso Curso 

201709053 1396410 ENGENHARIA CIVIL 

 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento institucional da 

Mantida, pelo Poder Público, para oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância. Para tanto, o processo será instruído com análise documental, avaliação 

externa in loco realizada pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira (Inep), parecer da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 
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Superior (Seres) do Ministério da Educação e parecer do Conselho Nacional da 

Educação (CNE), a ser homologado pelo Ministro de Estado da Educação. 

 

[...] 

A avaliação efetuada no âmbito do presente processo ocorreu no período de 

23/10/2018 a 27/10/2018, no endereço: Avenida Artêmia Pires de Freitas, Número: 

S/N CAMPUS - FEIRA DE SANTANA, SIM - Feira de Santana/BA, CEP 44.085-370, 

tendo como resultado o relatório de avaliação de código 140043. 

Convém observar o arquivamento dos seguintes endereços: 

1081747 - Polo de Apoio Presencial de Salvador - Avenida Luís Viana, 

Número: - lado par - Pituaçu - Salvador/BA (Polo) - Fase: ARQUIVAMENTO PELA 

IES. 

1081737 - Polo de Apoio Presencial de Vitória da Conquista - Rua Ubaldino 

Figueira, Número: - até 1379/1380 - Recreio - Vitória da Conquista/BA (Polo) - Fase: 

ARQUIVAMENTO PELA IES 

1081733 - Polo de Apoio Presencial Feira de Santana - Estrada de São Roque, 

Número: - SIM - Feira de Santana/BA (Polo) - Fase: ARQUIVAMENTO NA 

SECRETARIA 

1081745 - Polo de Apoio Presencial São Paulo - Brás - Avenida Rangel 

Pestana, Número: 1105 - de 501 ao fim - lado ímpar - Brás - São Paulo/SP (Polo) - 

Fase: ARQUIVAMENTO PELA IES 

Após a avaliação externa, sob a responsabilidade do Inep, o processo 

prossegue para a fase de manifestação da instituição e da Seres. Como resultado, o 

protocolo poderá ser encaminhado para a Comissão Técnica de Acompanhamento da 

Avaliação (CTAA), quando impugnada a avaliação, ou seguirá para a apreciação 

desta Secretaria, que analisará os elementos da instrução documental, a avaliação do 

Inep e o mérito do pedido para elaboração do Parecer Final, com base em padrões 

decisórios definidos nas normas. 

Com relação à fase de manifestação, tanto a Secretaria quanto a IES não 

impugnaram o Relatório de Avaliação. 

É necessário observar que os conceitos das dimensões estão diretamente 

relacionados aos dos indicadores. Em decorrência disso, temos como resultado da 

avaliação externa, o exposto no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e dos Eixos do Relatório de Avaliação 

Eixo/Conceito Final Conceito 

Eixo 1: Planejamento e Avaliação Institucional 5,00 

Eixo 2: Desenvolvimento institucional 5,00 

Eixo 3: Políticas acadêmicas 4,70 

Eixo 4: Políticas de gestão 4,00 

Eixo 5: Infraestrutura 5,00 

Conceito Final Faixa 5 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco, para corroborar a 

atribuição dos conceitos, poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

[...] 

4.2. Da análise do pedido 
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É importante ressaltar que, não obstante o protocolo do processo em análise 

ter ocorrido em momento anterior às normas que atualmente regem a oferta de cursos 

superiores na modalidade a distância, foi possibilitado às IES que atualizassem os 

seus Planos de Desenvolvimento Institucional e os Projetos Pedagógicos dos Cursos 

para que fossem analisados com base nas normas atuais, bem como nos instrumentos 

de avaliação institucional e de cursos, de outubro de 2017, conforme previsão do § 6º 

do art. 6º da Portaria Normativa nº 840/2018, in verbis: 

Art. 6º, § 6º Poderá ser inserida no Formulário Eletrônico de avaliação, pela 

instituição de educação superior ou EGov, versão atualizada do Plano de 

Desenvolvimento Institucional e do Projeto Pedagógico do Curso até dez dias antes 

do período programado para a visita da comissão avaliadora. 

 

Conforme citado no item 3 deste parecer, a visita da comissão ocorreu em 

período posterior à publicação do atual marco legal regulatório da educação 

superior, tendo a instituição tido tempo hábil para inserir a documentação atualizada 

exigida pelo art. 6º, § 6º da Portaria acima citada. 

 

Importante se faz observar que, com base no Parecer CNE/CES nº 644, de 4 de 

novembro de 2018, foi publicada a Portaria nº 1.010/2019, que substituiu a Portaria 

nº 370/2018. Essa normativa alterou os critérios para a triagem das instituições de 

educação de nível superior que seriam credenciadas, em caráter provisório, para 

oferta de cursos superiores na modalidade a distância, conforme elencado abaixo: 

I. possuir processos de credenciamento EaD, de autorizações EaD vinculadas 

e de credenciamento lato sensu EaD protocolados e encaminhados para avaliação in 

loco, a ser realizada pelo Inep até 31 de junho de 2017, no sistema e-MEC; 

II. possuir Conceito Institucional (CI) maior ou igual a 3 (três) disponibilizado 

no Cadastro e-MEC ou resultante de avaliação in loco disponibilizado em relatório 

anexado ao processo de recredenciamento em trâmite; 

III. possuir ato de credenciamento presencial em vigor ou processo de 

recredenciamento em trâmite, protocolado tempestivamente, sem ocorrências que 

envolvessem sobrestamento e/ou protocolo de compromisso; 

IV. não possuir curso(s) EaD vinculado(s) avaliado(s) pelo Inep com resultado 

insatisfatório; 

V. não estar submetida a procedimento sancionador de supervisão. 

 

A CENTRO UNIVERSIÁRIO UNIFTC DE FEIRA DE SANTANA (nome 

anterior: Faculdade de Tecnologia e Ciências de Feira de Santana), por atender aos 

requisitos supracitados, teve o seu processo de Credenciamento EaD nº 201703506 

incluído na Portaria nº 1.010/2019. 

 

Ressalte-se que, de acordo com a Portaria, vinculado ao processo de 

credenciamento EaD se encontrava o processo de autorização EaD vinculada nº 

201709053, do curso de Bacharelado em ENGENHARIA CIVIL (cód. 1396410). 

 

4.3. Da análise do mérito 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos dispostos na legislação vigente, obtendo, em regra 

geral, médias satisfatórias nos indicadores avaliados e, portanto, não impeditivas 

para o seu deferimento, conforme elencado abaixo: 
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Portaria 

Normativa 

nº 20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

CONCEITOS 

Art. 3º, I Conceito Institucional igual ou maior que três; 

Atendimento do quesito. Obteve conceito 

final maior que 3, conforme apresentado 

no quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

Art. 3º, II e 

parágrafo 

único 

Conceito igual ou maior que três em cada um dos 

eixos contidos no relatório de avaliação externa in 

loco que compõem o Conceito Institucional. 

Obs.: Conforme dita o parágrafo único, do art. 3º, 

da Portaria Normativa nº 20/2017, será 

considerado como atendido esse critério na hipótese 

de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

um único eixo, desde que os demais eixos, e o 

conceito final, sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito. Obteve conceitos 

maiores do que 3 nos cinco eixos, 

conforme apresentado no quadro 1, do 

título 3, do presente parecer. 

DOCUMENTAÇÃO 

Art. 3º, III 

Plano de garantia de acessibilidade, em 

conformidade com a legislação em vigor, 

acompanhado de laudo técnico emitido por 

profissional ou órgão público competentes; ou 

alvará de funcionamento válido à época do 

carregamento no sistema e-MEC (regra válida para 

documentos anexados a partir de 1º/01/2019) 

Documentação inserida no presente 

processo. 

Art. 3º, IV 

Atendimento às exigências legais de segurança 

predial, inclusive plano de fuga em caso de 

incêndio, atestado por meio de laudo específico 

emitido por órgão público competente; ou alvará de 

funcionamento válido à época do carregamento no 

sistema e-MEC (regra válida para documentos 

anexados a partir de 1º/01/2019) 

Documentação não inserida no presente 

processo 

O Parecer nº 402/2020/CONJUR-

MEC/CGU/AGU entende que o pleito 

deve seguir o fluxo processual regular, 

ficando, no entanto, condicionada a 

emissão do ato autorizativo à 

apresentação do laudo de atendimento às 

exigências legais de segurança predial, 

inclusive plano de fuga em caso de 

incêndio, atestado por órgão público 

competente. 

Art. 3º, V 

Certidão negativa de débitos fiscais e de 

regularidade com a seguridade social e o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço 

Em atendimento ao art. 3º, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, os sites da Caixa e 

da Receita Federal foram consultados por 

esta Coordenação-Geral em 28/11/2021 e 

se constatou, por meio das certidões de 

débitos fiscais e de regularidade com a 

seguridade social e do Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço, que a Mantenedora 

se encontra em situação regular. 

INDICADORES 

Art. 5º, I 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 2.6: 

PDI, Política Institucional para a Modalidade EaD 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, VII 

Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.7: 

Laboratórios, Ambientes e Cenários para Práticas 

Didáticas - Infraestrutura Física 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, II 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.13: 

Estrutura de Polos EaD; 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, III 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.14: 

Infraestrutura Tecnológica; 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, IV 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.15: 

Infraestrutura de Execução e Suporte; 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, V Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.17: Atendimento do quesito, conforme 
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Recursos de Tecnologias de Informação e 

Comunicação; 

relatório de avaliação. 

Art. 5º, VI 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 5.18: 

Ambiente Virtual de Aprendizagem. 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

5. DOS CURSOS EaD VINCULADOS 

Por oportuno, é necessário informar que os pedidos de autorização dos cursos 

pleiteados passam por apreciação da Seres, que analisa, com base em padrões 

decisórios definidos em normativo próprio, os elementos da instrução processual, a 

avaliação do Inep e o mérito do pedido para preparar seu parecer. O parecer final do 

curso EaD vinculado, que se encontra anexo a este, apresenta a seguinte deliberação: 

 

Processo nº 
Código do 

Curso 
Curso Resultado do Parecer da Seres 

201709053 1396410 ENGENHARIA CIVI Deferimento 

 

O processo nº 201709051, referente ao curso de PSICOLOGIA foi arquivado a 

pedido da IES, conforme se verifica no texto abaixo, extraído do campo Resultados da 

Análise – Arquivamento pela IES: 

Justificativa da IES: Replanejamento Institucional 

 

O processo nº 201703507, referente ao curso de DIREITO foi arquivado a 

pedido da IES, conforme se verifica no texto abaixo, extraído do campo Resultados da 

Análise – Arquivamento pela IES: 

Justificativa da IES: Replanejamento Institucional 

 

6. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e por estar em consonância com os requisitos dos 

Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e 

nos termos das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017 e nº 11, de 22 

de junho de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de 

credenciamento institucional para oferta de cursos superiores na modalidade à 

distância(...) (Grifo nosso) 

 

[...] 

Curso 

Denominação: ENGENHARIA CIVIL - BACHARELADO 

Código do Curso: 1396410 - ENGENHARIA CIVIL 

Modalidade: Educação a distância (EaD). 

Vagas totais anuais (processo): 100 

Carga horária (processo): 3640 horas 

 

[...] 

3. DA AVALIAÇÃO IN LOCO 

 

[...] 

Com relação à fase de manifestação, a Secretaria impugnou o Relatório de 

Avaliação. E, com base nos argumentos apresentados, a CTAA analisou as diversas 

variáveis inerentes à questão e determinou a manutenção dos conceitos atribuídos aos 

indicadores abaixo, conforme relatado:  

1.10 Atividades complementares - conceito 3 
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1.11 Trabalhos de Conclusão de Curso (TCC) - conceito 4 

1.16 Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC) no processo ensino-

aprendizagem - conceito 4 

1.20 Número de vagas - conceito 5 

A CTAA votou pela manutenção do relatório da Comissão de Avaliação. 

Em decorrência disso, temos como resultado da avaliação externa, após a 

deliberação pela CTAA, o exposto no quadro 1 a seguir: 

 
Quadro 1: Conceitos Final e das dimensões do Relatório de Avaliação, após apreciação da CTAA 

Dimensão /Conceito Final Conceito 

Dimensão 1 - Organização Didático-Pedagógica 3.39 

Dimensão 2 - Corpo Docente e Tutorial 3.21 

Dimensão 3 - Infraestrutura 4.00 

Conceito Final 04 

 

As sínteses elaboradas pela Comissão de Avaliação in loco para corroborar a 

atribuição dos conceitos poderão ser consultadas diretamente no processo e-MEC em 

análise. 

 

4. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

[...] 

4.2. Da análise do pedido 

No caso específico da modalidade a distância, cabe salientar que, conforme 

estipula o artigo 8º, § 1º, da Portaria Normativa nº 11, de 20 de junho de 2017, a 

oferta de cursos superiores a distância, sem previsão de atividades presenciais, 

inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à autorização prévia 

pela Seres atendidas às Diretrizes Curriculares Nacionais (DCN) e às normas 

específicas a serem expedidas pelo MEC. 

Art. 8º 

(...) 

§ 1º A oferta de cursos superiores a distância sem previsão de atividades 

presenciais, inclusive por IES detentoras de autonomia, fica condicionada à 

autorização prévia pela SERES, após avaliação in loco no endereço sede, para 

comprovação da existência de infraestrutura tecnológica e de pessoal suficientes para 

o cumprimento do PPC, atendidas as DCN e normas específicas expedidas pelo MEC. 

Isto posto, considerando-se que não foram expedidas normas específicas para 

orientar a instrução e análise de pedidos de autorização de cursos superiores EaD 

sem atividades presenciais obrigatórias, esclarecemos que o projeto pedagógico do 

curso em voga está estruturado de acordo com a previsão legal e contempla tais 

atividades. 

No que se refere à carga horária do curso, há uma divergência quanto à 

informação disponível no processo (Turno: Não aplica - Ch: 3640 horas) e no 

relatório de avaliação in loco (3940 horas). Em concordância com a comissão, esta 

Secretaria considerou o mesmo quantitativo para sua análise. Diante disso, a carga 

horária do curso será redimensionada 3940 horas. 

 

4.3. Da análise do mérito 

O relatório produzido pela comissão de especialistas do Inep, decorrente da 

avaliação in loco realizada, resultou no conceito final 04. As dimensões previstas no 



e-MEC Nº: 201703506 

Aristides Cimadon – 201703506 

 

7 

instrumento de avaliação também obtiveram conceitos satisfatórios individualmente, 

conforme se verifica no quadro 1 do título 3 deste parecer. 

Acerca das exigências previstas no art. 13, da Portaria Normativa nº 20/2017, 

seguem os devidos esclarecimentos: 

 
Portaria 

Normativa nº 

20/2017 

Requisito Resultado da Análise 

Art. 13, I Conceito de Curso igual ou maior que três. 

Atendimento do quesito, conforme 

apresentado no quadro 1, do título 3, 

do presente parecer. 

Art. 13, II 

Conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do Conceito do Curso. 

Obs.: Conforme dita o § 4º, do art. 13, da Portaria 

Normativa nº 20/2017, será considerado como atendido 

esse critério na hipótese de obtenção de conceito igual ou 

superior a 2,8 em uma única dimensão, desde que as 

demais, e o conceito final, sejam iguais ou superiores a 3. 

Atendimento do quesito, obteve 

conceitos maiores do que 3 nas três 

Dimensões, conforme apresentado 

no quadro 1, do título 3, do presente 

parecer. 

Art. 13, IV, a 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.4: 

Estrutura Curricular 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, b 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.5: 

Conteúdos Curriculares 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, c 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.6: 

Metodologia 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, e 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.16: 

Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

Art. 13, IV, d 
Conceito igual ou maior que três no Indicador 1.17: 

Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) 

Atendimento do quesito, conforme 

relatório de avaliação. 

 

[...] 

Considerando a análise documental e o resultado do relatório de avaliação, 

constata-se que o pedido atendeu, no âmbito sistêmico e global, suficientemente aos 

requisitos legais e normativos, obtendo médias satisfatórias nos indicadores 

avaliados. 

 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, por estar em consonância com os requisitos dos Decretos 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e nos termos 

das Portarias MEC nº 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e nº 11, de 22 de junho 

de 2017, esta Secretaria manifesta-se pelo deferimento do pedido de autorização do 

Curso - 1396410 - ENGENHARIA CIVIL, BACHARELADO, com 100 vagas totais 

anuais, ministrado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO UNIFTC DE FEIRA DE 

SANTANA, com sede no endereço: Avenida Artêmia Pires de Freitas, S/N, 

CAMPUS - FEIRA DE SANTANA - SIM, SIM, Feira de Santana/BA, mantido pelo 

INSTITUTO MANTENEDOR DE ENSINO SUPERIOR DA BAHIA LTDA - ME. 

(Grifo nosso) 

 

Considerações do Relator 

 

O processo em análise tem por finalidade o credenciamento institucional da mantida, 

pelo Poder Público, para a oferta de cursos superiores na modalidade EaD. Para tanto, o 

processo foi instruído com análise documental e avaliação in loco realizada pelo Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), estando coerente com 

os requisitos dos Decretos nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e nº 9.057, de 25 de maio de 
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2017, e nos termos das Portarias Normativas MEC nos 20 e 23, de 21 de dezembro de 2017, e 

nº 11, de 20 de junho de 2017. 

Da avaliação in loco e do Parecer Final da SERES, extrai-se que a Instituição de 

Educação Superior (IES) avaliada obteve conceitos acima de 4 (quatro) em todos os eixos 

avaliados, sendo seu conceito final faixa 5 (cinco). 

Consta que a IES protocolou, o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Engenharia Civil, bacharelado. Entretanto, como se pode observar no relatório da 

SERES, o curso superior foi por ela impugnado e encaminhado para análise e parecer da 

Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação (CTAA), que manteve os conceitos 

acima de 3 (três) em todas as dimensões. Em consequência, a SERES se posicionou pelo 

deferimento do pedido. 

A instituição demonstrou, na avaliação in loco, que preencheu todos os requisitos 

legais e de acessibilidade, fiscais e parafiscais, bem como de infraestrutura com 

recomendação de credenciamento por parte da SERES. Em face do exposto, encaminho à 

Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (CES/CNE) o voto abaixo 

exarado. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário UNIFTC de Feira de Santana, com sede na Avenida 

Artêmia Pires de Freitas, s/n, bairro Sim, no município de Feira de Santana, no estado da 

Bahia, mantido pelo Instituto Mantenedor de Ensino Superior da Bahia Ltda. – ME, com sede 

no município de Salvador, no estado da Bahia, observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, 

conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência 

avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de atuação em sua sede e nos 

eventuais polos a serem criados pela instituição. 

 

Brasília (DF), 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Presidente 

 

 

Conselheira Marilia Ancona Lopez – Vice-Presidente 

 


